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DECRETO Nº 008/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 
 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCAI, DO MUNICIPIO DE 
INHANGAPI – PA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

EGILÁSIO ALVES FEITOSA, prefeito municipal de Inhangapi, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 91, VI da lei Orgânica do Município de 
Inhangapi; 

 

CONSIDERANDO o ato de nomeação e posse, dos membros que compõe o Conselho 
Municipal em reunião extraordinária, que ocorreu no dia vinte e sete de dezembro de 
2022 

 
DECRETA: 

 

 
Art. 1º Ficam através deste Decreto, nomeados e igualmente empossados como membros do Conselho 
Municipal da Criança e do adolescente - CMDCAI do municipio de Inhangapi, de caráter permanente de 
instância deliberativa do Sistema descentralizado e participativo da Política de Assistência Social e 
composição paritária entre Governo e Sociedade Civil organizada, em vigência do mandato Biênio 2023 – 
2025, ficando sua composição estabelecida com as respectivas indicações podendo ser conduzidos por um 
mandato de igual de periodo, ficando conforme abaixo especificado: 

 
I – Representante Governamental Do Municipio De Inhangapi: 

 
a) – Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS; 

 
Titular: JORGELENA DO SOCORRO PEREIRA CABRAL 
Suplente: PAULO SERGIO PAES DOS SANTOS 

b) – Secretaria Municipal de Administração – Semad 

Titular: JOSÉ JAIR DA SILVA PESSOA 

Suplente: IRAN FAGNER LIMA DA GAMA 
 

c) – Secretaria Municipal de Saúde – Semuss 
 

Titular: RAIMUNDO EDSON LESSA GOMES 
Suplente: VALCICLÉIA SOUSA ALVEZ 

d) – Secretaria Munidipal de Educação – Semed 

Titular: MARlLIA CONCEIÇÃO FARO ESQUERDO 

Suplente: AURILÉIA RODRIGUES DA TRINDADE MOREIRA 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Inhangapí 

 

II – Representantes de Entidades Não governamentais: 

 
a) – Igreja Quadrangular 

 
Titular: CRISTIANE DOS PASSOS FERREIRA 
Suplente: KATIANE MONTEIRO MENDES 

 
b) – Igreja Católica 

 
Titular: NEULIANY MARIA PEREIRA 
Suplente: MARIA CAMILA LIMA MOREIRA 

 
c) – ASMUPA 

 
Titular: VALCICLÉIA ABREU DOS SANTOS 
Suplente: ROSILENE DA CUNHA PEREIRA MARTINS 

 
d) – AMME 

 
Titular: DAIANE VENTURA CRUZ 
Suplente:CLÉIA MONTEIRO LIMA 

e) – Associação de moradores e agricultores do baixa Patauateua 

Titular: ANTONNY NELSON ABREU DAS MERCÊS 

Suplente: SUSIANE DO SOCORRO TRINDADE DE ARAÚJO 

 
Art. 2º Diante da disposição da composição dos conselheiros do CMDCAI, ficaram por votação: 

PRESIDENTE: NEULIANY MARIA PEREIRA, VICE PRESIDENTE: MARIA CAMILA LIMA MOREIRA,                   
TESOUREIRA: MARÍLIA DA CONCEIÇÃO FARO ESQUERDO, SECRETÁRIA: JORGELENA DO 
SOCORRO PEREIRA CABRAL. 

 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 03 de Agosto de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Gabinete do prefeito municipal de Inhangapi, em 03 de Agosto de 2023. 

 

EGILASIO ALVES FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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